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PROJETO DE LEI PL,IOO3} 5I2O22

Altera a Lei no 13.136, de 2004, que "Dispõe sobre o lmposto
sobre Transmissão Causa Mortis e doação de quaisquer Bens
ou Direitos - ITCMD', com o fim de atualizar monetariamente
as faixas de valor da base de cálculo do imposto.

Art. 10O art. 90 da Lei no 13.136, de 25 de novembro de 2004,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 90

| - um por cento sobre a parcela da base de cálculo igual ou
inferior a R$ 51 .416,76 (cinquenta e um mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e
seis centavos);

ll - três por cento sobre a parcela da base de cálculo que
exceder a R$ 51 .416,76 (cinquenta e um mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e
seis centavos) e for igual ou inferior a R$ 128.541,90 (cento e vinte e oito mil, quinhentos
e quarenta e um reais e noventa centavos);

lll - cinco por cento sobre a parcela da base de cálculo que
exceder a R$ 128.541,90 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e um reais e
noventa centavos) e for igual ou inferior a R$ 385.625,70 (trezentos e oitenta e cinco mil,
seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos);

lV - sete por cento sobre a parcela da base de cálculo que
exceder a R$ 385.625,70 (trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais
e setenta centavos); e

, (NR)

\ft.20 Esta Lei entra em vigor da data da sua
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JUSTTFtCAçÃO

A matéria ora proposta tem a finalidade de atualizar as faixas de

valor da base de cálculo pa"a a aplicação da alíquota do lmposto sobre Transmissão

Causa Mortis e doação de quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), para, desse modo, evitar

a cobrança e o aumento excessivo do imposto em decorrência da inflação.

lnsta destacar-se que Projeto de Lei que ora proponho não se trata

de renúncia de receita fiscal, porquanto objetiva tão somente propor a recomposição

inflacionária do perÍodo a evitar que Estado locuplete-se do contribuinte.

A grande da verdade é que ao não aplicar correção monetária os

valores absolutos da base de cálculo paraa aplicação da alíquota do ITCMD, é o Estado

que aumenta a carga tributária e portanto sua receita.

lsto porque o Estado se beneficia de uma aparente valorização dos

bens e direitos do Contribuinte, quando a realidade é que parte desta valorização e tão

somente a perda do poder de compra da moeda, decorrente da inflação.

Assim, não se trata de beneficiar o contribuinte que foifavorecido em

razão de alguma valorização dos bens e direitos sobre os quais terá que recolher tributo,

mas sim de uma recomposição inflacionária, decorrente da própria desvalorição da

moeda, logo estamos falando de correção monetária.

Percebam que arrecadação do Estado não sofre perdas de receita,

apenas deixa de se beneficiar da desavalorizaçáo da moeda, e não repassa para o

contribuinte o ônus de arcar sozinho com as perdas inflacionárias.

Assim sendo, proponho que os valores das faixas sejam atuarizados,

desde a publicação da Lei no 13.136, em2OO4, até o ano de2021, conforme os quadros

em anexo, com os dados oficiais do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

colhidos do sistema "Calculadora do Cidadão", disponível no sítio eletrônico do Banco

Central do Brasil.
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Pelo exposto, peço a o dos demais Parlamentares quanto à

matéria

Ealculadora do cidadãol niuOa

Calcgladora do cidadão
{L tAtlCOCIroTRALI go snnsrr

Corre$o de valcrea

R.esultado da Correção pelo IPCA-E {IBCE}

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no Beríodo

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na dãta finãl

r212A04

12/2021

R$ 20,000,00 { RFAL J

2,57083800

157,0838üO o/o

ÉÉji:,:lgr$f: rc { RËAL )

Fazer nova pcsquisa Imorimir

*O sálcula da correção de valsres pelo IGP-M fci
atualizado e eçtÉ mais preciso, Saiba rnais clicandn ggui,

Gostou desae serviço? Dê sua opiníão,

Dados báçicos da correçáo pelo IPCÀ-E {IBGE}

Dados infcrrnadoç

Oadas calcslados
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Resultado da torrcção pelo IPCA-E {IBGtr}

Data inicial

Dãte finãl

Valor nominal

Det€ iniciat

Data final

Valsr norninal

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

L2í?fi04

1"/28.2t

R$ 50.000,00 ( REAL )

indice de correçâo no período z,57oggg00

Valor percentual correspondente IbZ,Og3gO0 o/o

valor corrigldo na data fìna! ffi ( REAL )

Fazcr nova ocsouisa I lrpri"ti.l

+0 cálculo da correção ds valores peÍo IGF-M fol
at,ualizado e está mais preciso. Saiba rneis clicando g_qui.

Gostou desse sewiço? Dê sua opinião.

Resultads da Carreção pelo IPCÀ-E {ïBCË}

t2/2004

Lal2A21

R$ 150,000,00 ( RËAL )

2,57083800

157,0838ü0 Vo

R$ 385.625,70 ( REA|_ )

tmorimir

+O cálculo da correção de valores pelo IGF-|.ï foi
atuallzado e estÉ mais preciso" Saiba mais clicande g_qr.rt.

Goetcu desse serviço? Dê sua opinião.

iìUBRICA

Dadoç biisicos da correçáo pelo IPCA-E (IBGE)

Dados Ínformados

Dadss calculadoç

Dadas lráçicos da correção pelo IPCA-E {IBGË}
Dados ínfornrados

Dados calculados
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